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Saibam quantos o presente instrumento publico de traducção virem 

que aos cinco dias do mez de janeiro de mil novecentos e dezeseis, nes- 

ta Cidade de S, Paulo, Republica dos Jüstados unidos do nrasil, perante 

mim Spancer Vampré, advogado e traductor publico juramentado das lin- 

guas franceza, ingleza, allema, italiana e hespanhola, foi exiiibido o 

documento seguinte, em inglez, que bem e fielmente traduzi, e dou fe; 

Sao Paulo xíorthern Kailroad uompany, vCompanhia de üistrada de rer- 

ro do norte de Sao Paulo)»- Estatutos, Artigo i» nome e duração da Com- 

panhia. A Companiiia será denominada em inglez Sao Paulo Norther compa- 

ny, e em francez Compagnie des v^hemins de jrer du nord de Sao -faulo, A 

duração da companhia sera por prazo iliimitado. 

Artigo 2,- Capital, O capital da oompanhia á de $ 600,000 (seiscen- 

tos mil dollars) de acções ordinárias. 

Artigo 3,- Objecto da uompanhia, O fim para que a companhia é cons- 

tituida consiste na acquisiçào de uma estrada de ferro situada na parte 

septentrional do JSstado de S. Paulo; sendo que esta estrada foi ante- 

riormente de propriedade de uma sociedade brasileira denominada "Com- 

panhia Estrada de jrerro de Araraquara", actualmente em liquidação, A 

Companhia se propõe á adquirir o activo da companhia referida, e de pa- 

gar essa acquisição com a quantia em dinheiro ou titulos que os accio- 

nistas da Companhia julgarem conveniente. Pretende-se especialmente 

crear para esse fim income debentures. ou obrigaçõ^-es de renda variá- 

vel, no valor de jrrancos 30,240,000 (trinta milhões, duzentos e qua- 

renta mil). Os juros pagaveis pela Companhia sobre taes obrigações se- 

rão de 5/í annualmente, em dpis ooupons semestraes, devendo os primei- 

ros coupons ter a data de i de Abril de 1914. O pagamento dos coupons^J 

será resolvido pela Directoria da companhia, do mesmo modo qoe r 

mento dos dividendos sobre as acções privilegiadas, quand" 
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rem os lucros líquidas da companhia, depois de terem sido levadas ao 

fundo de reserva, ou de novo applicadas as quantias que a Dlrectorla 

da Companhia Julgar convenientes. Us Juros dessas obrigações de renda 

variavel, serão, todavia, cumulativos, e os coupons que não forem pa- 

gos nas suas datas, ficarão como dividas da uompanhia, e serão pagos do 

mesmo modo que os coupons posteriores, quando o permittir o lucro liqui- 

do da Companhia, depois de terem sido levadas ao fundo de reserva, ou 

de novo applicadas, as quantias que a hirectoria da companhia Julgar 

conveniente # 

Artigo 4,- SÍde, A Sede principal será na cidade de wilmington 

condado de Alew Castle, Estado de Delaware, e ficará encarregada da Sl- 

de a Corporation Trust uompany of America, 

a Companhia terá sedes nos outros lugares que a dlrectorla desig- í 

nar á todo o tempo, ou que se tornarem necessárias pelos negocios da 

Companhia, 

Artigo 5,- bello.^ü ^11° áa companhia terá a inscripção do nome 

da Companhia, o anno de organisaçao, e as palavras "Corporate Seal" De- 

laware, 

Artigo 6,» Assembléas de accionistas. Todas as assembláas de accic 

nistas serão reunidas na sede principal da companhia, ou numa das be- 

des da companhia que for designada pelos accionistas, a primeira assem- 

bláa se effectuarâ na sede da Companhia em Wilmington, delaware. 

Artigo 7,- A assembléa annual dos accionistas, depois do anno de 

mil novecentos e quinze, se ef fectuarâ á Jieimeiro de Julho de cada anno, 

si não for feriado, e si for, se effectuará no dia seguinte, ao meio dia 

Nessa assembláa os accionistas presentes ou representados, elegerão por 

um boto de pluralidade ou de escrutínio, uma uirectoria, cujo numero d* 

membros não excederá de dez administradores, cujas funcções durarão ura 

anno, e atá que seus suwcessores sejam eleitos, ou designados ou reco- 

nhecidos. 
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Artigo 8»- A presença em pessoa, ou por meio de representante por 

procuração, de proprietários de 51^ das acçoes emittidas e em circula- 

ção, será necessária e constituirá um quorum em todas as assembleas de 

accionistas, para que possam deliberar validamate, com as excepçoes so- 

mente que possam ser previstas pela lei} pelo certificado de incorpo- 

ração, ou por seus estatutos» 

3i, entretanto, esse não se achar reunido com accionistas 

presentes ou representados na assembláa, os accionistas presentes ou 

representados poderão adiar a assembléa para um outro dia, sem outro 

aviso, a não ser o annuncio feito na assemblla, e isso até que o nu- 
* 

mero necessário de acçoes se ache representado» Toda assembléa poste- 

rior, em que houver a representação do numero necessário de acçoes, 

poderá adoptar as decisões que poderiam ser adoptadas, pela assembléa 

originar!araente convocada» 

Artigo 9.- Em toda a assembléa de accionistas, cada asccionista 
a/ 

tefá o direito de votar, quer era pessoa, quer por procurador, designado 

por escripto pelo mesmo accionista, ou por seu procurador devidamente 

autorisado, 0 referido escript^ deve ser entregae aos fiscaes da as- 

sembléa e dará direito á um voto por cadaacçao, inscripta em seu nome, 

na data do encerramento do livro de transferencias, relativo á dita 

assembléa» ninguém poderá, em nenhuma eleição, votar por uma acçao que 

houver sido transferida nos livros da uompanhia, duaante os vinte dias 

que precederem a dita eleição» A votação para eleição de administra- 

dores, e, á pedido de accionistas, a votação sobre qualquer questão 

submettida á assembléa, será feita por escrutinio. Toda eleição será 

m* — 
feita e toda deliberação será tomada por maionaldas acçoes presentes, 

ou representadas na assembléa» 
] 

Artigo 10»- Será enviada pelo correio para o seu endereço a 

todos os accionistas uma convocação vscripta» o endereço será o que 

figurar no livro de accionistas da companhia, pelo menos vinte dias 
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antes da assemblea. 

Artigo II,- Uma lista completa dos accionistas,, com direito de vo- 

tar na assemblga, féita por ordem alphabetica com a residência de cada 

accionisàa, e o numero de acçoes possuidao por cada um, será^separada 

pelo Secretario e depositada na sáde era que a eleição se deve realisar 

pelo menos com dez dias de antecedência á eleição, e será communicada 

aos accionistas, á qualquer tempo, durante as horas de expediente. 

Artigo 12,- Assembláas especiaes de accionistas, para qualquer fim 

nao previsto pelas leis, poderão ser convocadas pelo adminèstrador - 

gerente ou serão convocadas pelo adminsitrador-gerente e pelo secreta- 

rio, mediante o pedido escripto de accionistas representando 5ljí das 

acções emittidas em em circulação da unmpanhia, e tal pedido deverá 

precisar o fim ou fins da assemhláa« 

Artigo 13,- As deliberações de todas as assemb^las especiaes de- 

verão ser limitadas aos fins constantes da convocação e ás questões 

connexas. 

Artigo 14.- Umaconvocação de accionistas para uma assembláa es- 

pecial será feita por escripto, no qual se precisará a data, o lugar e 

o fim da mesma assembláa, e a communicação será enviada franco pelo 

correio com antecedência de vinte dias pelo menos antes da assemblla 

a todos os accionistas, com o endereço que figurar no livro da Com- 

panhia, 

Artigo 15,- 0 activo e os negocios da uompanhia serão adminis- 

trados por seu conselho de directoria. l» numero de membros da hirectp- 

íia nao excedera de dez, A Directoria será eleita por accionistas na 

assembláa ordinária dos accionistas da Uompanhia, e cada administrador 

será eleito pelo prazo de um anno, e até que seu successor seja eleito 

e Reconhecido, 

Os numero dos administradores sera fixada/ pelos accionistas 
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em qualquer assembláa, A directoria poderá, entretanto, augmentar o nume 

ro de seus menbros a todo o tempo, elegendo administradores supplementa- 

res, contanto que o numero de administradores não exceda de dez» As func- 

çoês dos administradores eleitos e dos supplentes designados pelo conse* 

lho, durarão até a eleição annual, seguinte dos mesmos- administradores 

pelos accionistas, s ate que seus successores sejam eleitos e reconheci- 

dos» 

Artigo 16,- A Directoria fará suas reuniões e terá uma ou varias 

sedes e terá os livros da Companhia, salvo o original ou duplicata do 

livro dos accionistas, fára do/ Estado de üelaware, ou séde da companhia, 

na cidade de uew York, ou era qualquer outro logar que poderá a qualquer 

tempo designar, 

Além dos poderes e autorisaçoes que lhe são explicitamente confe- 

ridos por estes estatutos, poderá a Directoria exercei todos os poderes 

da Companhia e praticar todos os actos legaes que nao forem reservados 

aos accionistas pela lei, pelo certificado de incpfporaçSo ou por seus 

estatutos. 

Artigo 17,- Sem prejuiso dos poderes geraes que lhe são conferi- 

dos pelo artigo precedente, e sem prejuizo dos outros poderes que lhe 

são conferidos pela lei, pelo certificado de incavporação e pelos esta- 

tutos, é expressamente declarado que os poderes seguintes cabem á Direc- 

toria: 

1),- faaer e alterar a todo / tempo regulamentos que bão estiverem em con- 

tradicção com estes estatutos, na administração dos negocios da Companhia. 

2).- comprar ou adquirir de qualquer outro mogo, para a Cpmpanhia, todos 

os direitps e previlegios mediante os preços ou contra valores e condi- 

ções que julgar convenientes; 

3).- pagar discricionariamente e pagar pot todo o activo ou d'ireitp ad- 

quirido pela Companhia, no todo ou em parte, dinheiro, acçois # obriga- 

ções, reconhecer dividas ou qualquer outros titulos da Companhia, 
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4),- crear, constituir, e emittir hypothecas, penhores, fideicoramissos, 

contractos de fidei-commissos, escripturas de dividas, e titulos nego- 

ciáveis, ou transferiveis garantidos por hypothecas ou de outro modo, 

e fazer todo o acto necessário nesse sentido* 

5)*- designar, e, á sua discreção, destituir ou suspender todos os 

funocionarios, agentes#ou empregados da uompanhia, não eleitos pelas/X- 

accionistas, temperaria ou permanentemente, segundo for julga- 

to conveniente, e determinar as suas fúncçois fixando e mudando a todo 

o tempo seus ordenados e salarios, e exigindo as garantias nos casos 

e nas importâncias que julgar conveniente; 

6).- conferir por decisão especial a todo funccionario da companhia, 

os poderes de designar, destituir, ou suspender funccionarios, agentes, 

ou empregados sulalternos; 

7),- designar pessoas ou sociedades para conservar e guardar em fidei- 

commisso para a uoqipanhia, todo o activo que pertencer á companhia, ou 

em que ella for interessada, ou para quqlquer outro fim; e também para 

executar ou realisar os actos e cousas que possam ser necessários para 

realisar tal fiseicommisso; 

fí)*- determinar quem será autorisado a assignar por conta da companhiam 

letras, effeitos, recibos, acceites, endossos, cheques, exonerações de 

contractos e documentos; 

9J*- delegar cada um dos poderes da DirectjOria na administração dos ne- 

gócios correntes da companhia, qualquer commisião preexistente, ou 

creada para esse fim, ou a qualquer funccionario ou agente, e designar 

qualquer pessoa como agente da Companhia, com os poceres que julgar com 

venientes, e nas condições que julgar convenientes, inclusive o poder 

de substabelecer. 

Artigo 18,- KEUNlXo DA DIRECTORIA* A Birectoria, quando for de- 

signado, poderá reunir-se nos logares e datas que forem fixados pelo 

voto dos accionistas nas assembláas annuaes, na assembláa de constitui- 
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çao ou 3m qualquer outra assembl^a, nehuma outra convicaçao aos admi- 

nistradores será necessária, afim de realisar-se a primeira reuniait le- 

galmente, comtanto que a maioria dos membros da Directoria se ache presen- 

te, ou o logar ou a data da reuni^tenham sido fixados por consentimento 

escripto da maioria dos directorès» 

Artigo 19.- As reuniões ordinárias da hirectoria poderão ser feitas 

sem convocação, em todos os logares e occasioes que forem a qualquer tem- 

po designados pela Directoria, 

.^rtigo 20,- Em toda a reunião da Directoria, a presença da maioria 
|A> 

dos administradores será necessária e sifficiente para constituir um quo- 

rum_ para as deliberações, e a decisão da maioria dos administradores pre- 

sentes, em reunião com o quorum . será decisão da Directoria, salvo as 

restricçoes que forem feitas pela lei, pelo certificado de incprporação 

e pelos estatutos, 

4rtigo 21,- As reuniões Bspeciaes da Directoria poderão ser convo- 

cadas pelo preaidente da Directoria, ou pelo director genente, mediante 

convocação com aAtecedencia de dois dias, quer verbalmente, quer por carta 

ou telegramma; reuniões especiaes serão convocadas pelo presidente da Di- 

rectoria, pelo administrador gerente ou pelo secretario, do mesmo moda e 

com o mesmo prazo de^ antecedência, sob pedido escripto dos administrado- 

res. 

Artigo 22.- FUNCCIONARIOS, Os funccionarios da Companhia serão, 

um presidente da Directoria, um administrador gerente, um administrador 

gerente adjuncto, um secretario, um secretario adjuncto e um thesoureiro, 

A mesma pessoa poderá accumular duas das funcçoes acima, com excepção das 

de administrador gerente e administrador gerente adjuncto. 

Artigo 23,- A Directoria na sua primeira reuniãq/, depois de ca- 

da assembláa annual dos accionistas, elegerá por escrutinio, um administra- 

dor gerente, e um admiaistrador gerente adjuncto; e a Directoria designa- 

rá igualmente, annualmente, um secretario e um thesoureiro que não deverão 
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ser necessariamente administradores* 

Artigo 24,- A Directoria poderá designar qualquer ou- 

tro funccionario ou agente que jttlgar necessário* O funccionario ou a- 

gente terão os poderes e funcçoes que lhes forem em qalquer época, de- 

signados pela Diáectoria, 

Artigo 25,- Os vencimentos de todos os funccionarios e agentes da 

Companhia, serão fixados pela Directoria, 

Artigo 26.- As funcçoes dos funccionarios da Companhia durarão um 

anno, e até que seja designado ou reconhecido seu successor, 

^u^lquer funccionario eleito ou designado pela Directoria, poderá 

ser destituido emqualquer tempo, por um voto affirmativo da maioria da 

Directoria inteira. 

Artigo 27,- COMITÊ EXECUTIVO* Pode ser constituído um comitê exe- 

cutivo, de dois ou tres administradores, designados pela Dtrectoria, ou 

pelos accionistas, Esse comitê poderá reunir-se nas épocas fixadas, ou 

mediante convicação, de todos os seus menhros, feita por membros em qual- 

quer numero* Durante os interv^llos da reunião da Directoria, os membros 
e 

desse Comitê aconselharão em assistirão os funccionarios da Companhia, 

em todas as questões que esta tiver interesse, e na administração de se- 

us negocios* 0 comitê exercerá todos os «««« podervs da Directoria, 

nos intervallos das reuniões da Directoria* Em caso de vaga do logar de 

membro do comitê, os membros restantes do comitê, ou a Directoria, desig- 

narão substitutos em uma reunião ordinária, ou em uma reunião especial- 

mente convocada para tal fim* 
I 

Artigo 28,- 0 comitê executivo poderá lavrar actas de suas reuni- 

ões e comwunicai-as á Directoria, 

Artigo 29.- REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES. A remuneração dos 

administradores será fixada pelos accionistas. 

Artigo 30,- Poderá também ser dada remuneração aos membros dos 

comitês especiaes ou permanentes, pela sua presença ás reuniões do comitê 
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Artigo 31,- Presidente da JJirectoria e Administrador üerente, 

0 présidente da Directoria, ou, ai não for eleito, o administrador ge- 

rente, presidirá a todas as reuniões dos administradores da Companhia, 

0 Administrador gerente será o principal funccionario executivo da Com- 

panhia; terá a direcção geral e activa dos negocios da Companhia, velará 

pelas ordens e decisões da Directoria, sem reserva dos direitos dos ad- 

ministradores, de defegar todos os poderes especiaes, com excepção /Aos 

que a lei reserva ao director gerente, e a quqlquer outro funccionario e 

funccionarios, da Companhia, Executará tamhem os penhores, as hypothecas 

e outros contractos que exigirem o sello da CompanhiaÇ)>; guardará o sello 

social,e, sendo autorisado pela Directoria, ai fixará o sello ao^tt^lquer 
af/ 

instrumento que o exigir, e o sello assim fixado será certificado pela 

firma do secretario ou do thesoureiro. Os certificados de acçois serão 

1/ 
fiatmados por elle, ou pelo director gerente adjun|to. 

Artigo 32,- 0 Director gerente adjuncto, em caso de ausência do ad- 

ministrador gerente, ou no caso de impedimento, terá as funcçois e pode- 

res do administrador gerente, preenchendo as outras funcçoes que forem 

a qualquer tempo delegadas pela Directoria, 

Artigo 33,- SEBRETARIC# 0 Secretario assistirá a todas as reuniões 

da Directoria, e a todas as aseembléas de accionistas; fará as funcçoes 

de secretario, consignará todos os votos, e redigirá as actas de todas 

as reuniões, em um registro que será a isso destinado. Exercerá as mes- 

mas funcçoes no comitê, permanente, quando for necessário* Enviará ou 

fará enviar as convocaçoês de toAás as assembláas de accionistas e reu- 

outras/ 
nioes da Directoria, e desempenhará todas as/funcçoês que lhe forem 

assignadas pela Directoria ou pelo.administrador gerente, sob cuja direc- 

ção se acha, e prestará o juramento /ide fielmente cumprir suas funcçoes. 

Artigo 34,- THESOUREIRO, 0 thesoureiro terá a guarda ^dos fundos 

e titulos da Companhia, e manterá uma conta completa e exactas das quan- 

tias recebidas e pagas, nos livros pertencente fí á Companhia, e depositará 
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todos os valores, includive fundos, em nome e credito da Companhia, em 

mãos dos depositários que forem designados pela Directoria, 

Artigo 35.- O thesoureiro empregará os fundos da Companhia, pelo 

modo que lhe for prescripto pela Directoria, recebendo recibos apropria- 

dos pelos seus pagamentos, e prestará contas ao administrador gerente e m 

aos administradores por occasião das reuniões organisadas pela Directoria 

ou quando Uae forem pedidas relativamente a seus actos como thesoureiro, 

ou relativamente á , situação financeira da Companhia. O thesoureiro as- 

signará os certificados de acçoes. 

Artigo 36,- O thesoureiro dará á Companhia uma fiança, si for pedi 

da pela Directoria, Essa garantia consistirá numa quantia, ou em uma out, 

digo, uma ou varias garantias acceitas pela Directoria, ^ara fiel exe- 

cução de suas funcçoes, e para restituição á Companhia, em caso de morte, 

demissão, dispensa, oudftèstfttuição, de todos os livros, papeis, recibos, 
» 

fundos e activo de qualquer naturesa9fm sua posse, ou em sua disposição, 

que pertencerem á Companhia. 

Artigo 37,- VAGAS. Em caso de vagas das funcçoes de qualquer admi- 

nistrador, do Presidente da Directoria, do director gerente, do direc- 

tor gerente adjuncto, do secretario, do secretario adjuncto e do thesou- 

reiro, ou de qualquer outro funccionario ou agente em virtude de morte, 

demissão ou retirada, falta de reconhecimento, destituição, ou por qual- 

quer outro motivo, os administradores que se acharem em funcçoes, mesmo 

quando o seu numero for inferior ao poderão escolher por um voto, 

por maioria, um successor ou successores que occupaçao as funcçoes vagas 

durante o prazo que faltar para o exercicio das ditas funcçoes. 

Artigo 38.- CERTIFICADO DE ACÇÃO, Os certificados de acçoês da Compa 

nhia serão numerados e registrados nos livros da Companhia, por occasião 

da emissão, e mencionarão o nome do accionista, e o numero de acçoes re- 

presentado pelo certificado, e serão assignadci pelo Presidente ou vice- 

presidente, e pelo thesoureiro ou thesoureiro adjuncto, e trarão o sello 

social. 
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Artigo 38.- Delegação das funcções dos funccionarios.- No caso de qualquer 

ausência de qualquer funcciinario da Companhia, ou por qualquer outra ra- 
l 

zão que a Directoria julgar sufficiente, a Directoria p<5de delegar os pode- 

res ou as funcções do dito funccionario, a qualquer outro funccionario ou 

administrador, durante o periodo necessário, comtanto que a maioria da Di- 

rectoria inteira assume, digo, assim o approve» 
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Artigo 40,- TRANSFERENCIA EE ACÇOÜS. As transferencias de acçois se- 

rão feitas sobre os livros da Companhia, somente pela pessoa designada no 

certificado, ou por seu mandatario legalmente constituído por escripto, me- 

diante entrega do certificado. 

Artigo 4I#- A Directoria poderá feifchar o livro de transferencias, á 

sua vontade, por um periodo nao excedente de trinta dias, antes de qualquer 

reunião annual ou especial dos accionistas, ou antes da data fixada para 

pagamento de um dividendo. 

Artigo 42,- A Companhia terá o déxeito de considerar a pessoa inscrip- 

ta como proprietária de uma ou varias acçoãs em seu nome; em consequancia, 

não ficará obrigada, a reconhecer nenhuma reivindicação por equidade, ou de 

outro modo, sobre a acção pu acçoesreferidas, ou a reconhecer interesse so- 

bre acção ou acçoãs por parte de qualquer pessoa, quer tenha sido á Compa- 

nhia, ou não tidha sido avisada, de maneira formal ou de outro modo, salvo 

os casos especialmente previstos pelas leis de Eelaware. 

Artigo 43,- CERTIFICADOS PERDIDOS. Toda pessoa que pretender que um 

certificado de acção ie perdeu ou destruio, fará um affidavlt ou declaração 

desse facto, e publical-o-á do modo que a Directoria quizer, e dará á Com- 

panhia uma garantia de indemnisaçao de forma e com uma, ou varias cauções 

acceitas pela Directoria, no vai^r pelo menos do dobro do valor nominal das 

acçoãs represantadas pelo referido certificado. Nessas condiçoãs um novo 

certificado poderá ser emittido, com os mesmos dizeras e cola o mesmo nume- 
I 

ro de acçoãs que o certificado que se pretende ter perdido ou destruído,mas 

isso sob reserva da approvação da Directoria, 

Artigo 44,- EXAME DE LIVROS, Os administradores decidirão a todo o 

tempo si, e quando, e mediante que condiçoãs e prOoridencias, os livros de 

contas da Companhia, salvo os que deverem ser por lei submettidos á exame, 

ou qualquer conta ou livro, poderão ser submettidos ao exame dos accionis- 

tas, e os direitos dos accionistas a esse respeito serão reatrictos e li- 

mitado, consequentemente. Os livros da Companhia, serio, entretanto, submet- 

tidos sempre ao exame dos administradores. 
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Artigo 46.- Todos os cheques ou pedidos de fundos ou letras da Cora- 

panhia, serão assignados por todo funccionario ou finccionarios que a 

Directoria designar. 

Artigo 46,- EXERCÍCIO FINANCEIRO» 0 exercicio financeiro começará a 

primeiro de 0aneiro de cada anno. 

Artigo 47,- DIVIDENDOS, Os dividendos sohre as acçoês da Companhia po 

derão,quando ganhos, ser declarados pela Directoria em qualquer reunião 

ordinária ou especial. Antes do/ pagamento dos dividendos ou de distri- 

buição de lucros, deverão ser retirados os dividendos sobre o saldo bene- 

ficiário ou renéas liquidas da Companhia, as quantias ou quantia que os 

administradores em qualquer tempo e por sua discreção julgarem conveni- 

entes, para fundos de reserva, para fazer face ás eventualidades, ou para 
e 

igualar os dividendos, ou para reparar ///manter em bom estado ben»|ída 

CSmpanhia, ou para qualquer outro fim que os administradores julgarem 

vantajoso aos interesses da Companhia, 

Artigo 48.- RELATÓRIO ANNUAL DA DIRECTORIA, A Directoria apresentar! 

em cada assemblea annual, e a pedido dos accionistaa em cada assembláa es- 

pecial, uma exposição .completa e clara dos negocies e da situação da Com- 

panhia. 

Artigo 49.- CONVOCAÇÃO, Em todos os casos em que os estatutos reque- 

rem a notificação de uma convècação aos administradores, funccionarios, 

acciSnistas, ou membros do comitê, fica entendido jue essa notificação não 

se entende feita verbalmente, mas sim por escripto e depositada em uma re— 

— 
partição postal, ou em uma caixa postal, em enveloppe f^jmpcado e d, digo 

enveloppe fechado e de porte pago, e endereçado ao referido accionista, 

funccionario, administrador ou membro do comitff, sendo o endereço o que fl- 

gurar nos litros da Companhia, e na falta de outro endereço será enviado 

ao dito administrador, funccionario, accionista, ou membro do comitê, ao 

cuidado do Correio Central da Cidade de Wilmington, Delaware, e taes convo- 

caçoes se considerarão como feitas, na data em que foram postas no Correio, 
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Qualquer accionista, director, ou membro do comitê, ou funccionario, pode 

41. 
dispensar a convocação ordenada pelos presentes estatutos» S eu traductor 

publico Juramentado declaro que nada mais continha e dou f^» Em testemunho 

da verdade, o traductor publico Juramentado (a) Spencer Vamprí. S a pedido 

da parte interessada tirei a presente copia em tudo conforme com o origi- 

nal da tradução a que me reporto e dou 0 traductor publico juramenta- 

do 

(a) Spencer Vampr^, 
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